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Denomina Rua Regina Rigatti Barcellos o
logradouro público cadastrado conhecido
como Rua Seis Mil, Setecentos e Vinte e
Quatro, localizado no Bairro Lomba do
Pinheiro.

Vem a esta Comissão, para parecer, nos termos do art. 56, inc. IX, e
do art. 58, ínc. VI do $ 2' e $1 3', da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre --
LOMPA --, o Prometo em epígrafe, de autoria do vereador Dr. Goulart.

Preliminarinente, ressaltamos que o referido Projeto foi submetido à

Procuradoria da Casa, a qual não identificou óbice de natureza jurídica que impeça
a tramitação.

Considerando que o Projeto em destaque tem como objetivo
denominar o logradouro público conhecido colmo Rua Seis Mil, Setecentos e Vinte
Quatro (6724) localizada no bairro Lomba do pinheiro para Rua Regína Rigatti
B arcellos .

Diante do exposto, esta Comissão conclui pela inexistência de óbice
de natureza jurídica para a tramitação do Projeto.

Sala de Reuniões, 3 de julho de 2019
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